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Após o Brasil ser escolhido
sede para a realização dos jogos
da Copa 2014, das Olimpíadas e
da Para-Olimpíadas 2016, o
Governo do Rio de Janeiro criou
a Secretaria Especial para
atender as exigências do Comitê
dos Jogos em relação a questão
da acessibilidade.

Por sua vez, com o programa
“Socorro Acessível” o Município
alcançou o status de referência
nacional no desenvolvimento de
projetos que atendam os direitos
das pessoas com deficiência
física ou mobilidade reduzida.

Por isso, na última terça-feira,
27 de abril, Socorro recebeu o
representante da pasta criada
pelo Estado do Rio, Valdênio
Borges e Lícia Marca da
Secretaria dos Direitos das
Pessoas com Deficiência.

Os visitantes percorreram os
pontos de turismo histórico, de
compras, de esportes de aventura
e a rede hoteleira para conhecer
o emprego do projeto
desenvolvido no Município para
atender a questão da
acessibilidade.

  Socorro, Referência
  para Organizadores
     da Copa 2014Na manhã de quarta-feira, 5 de

maio, o vice-prefeito e Assessor
de Políticas para Pessoa com
Deficiência (APD) da cidade de
São José dos Campos, Dr. Luiz
Antônio A. Silva, esteve em
Socorro com o intuito de conhecer
de perto as ações e implicações
que envolvem o Projeto “Socorro
Acessível”, desenvolvido no
município.

                Projeto “Socorro Acessível”
            Atrai APD de São José dos Campos

O vice-prefeito, que é médico,
veio acompanhado por sua
equipe da APD, pela chefe de
divisão de turismo de São José,
Agnes P. Rogério, pelo
subprefeito do distrito de São
Francisco Xavier, sr. Teodoro
Maia e por Kellen P. e Silva da
Ong “Projeto Ciranda”
(direcionada a pessoas com
deficiência) que também é sua
esposa .

Recepcionada pela prefeita
Marisa, seu vice Jorge Fruchi e
pelo diretor da indústria, comércio
e serviço Tomás  Frattini, a
comissão inteirou-se do histórico
do Socorro Acessível pelo diretor
do departamento municipal de
cultura e turismo, Carlos Tavares,

que  os acompanhou num
pequeno tour pela cidade para
que observassem as adaptações
realizadas.

Depois da entrega de  alguns
mimos para a Prefeita e de kits
que reproduzem o turismo naquela
região, a visita encerrou-se no
hotel fazenda Campo dos Sonhos
que é referência em
acessibilidade no turismo.

Fazendo cumprir a ordem
instituída pelo código da Lei de
Trânsito, a PM de Socorro multou
os carros estacionados em local
proibido, conforme a sinalização
estabelecida pela DEMUTRAN.

Foram vários os flagras
cometidos pelos motoristas que,
conscientemente ou
desrespeitosamente, pararam

        Multa, um Flagrante ao Desrespeito

seus veículos em locais
impróprios.

O Departamento chama a
atenção dos motoristas que
utilizam das vagas para idosos e
deficientes quanto à questão do
cadastramento e o
credenciamento do veículo junto

ao setor para evitar o gasto
desnecessário.

Rua João Conti também Sofre
Alteração no Trânsito

O DEMUTRAN tomou
medidas em relação ao trânsito
da Rua João Conti no trecho que
leva a rodovia Pompeu Conti e dá
vazão aos veículos que trafegam
pelo corredor turístico Rio do
Peixe.

Visando melhorar o fluxo de
carros na área, a partir do
próximo dia 12 de maio, quarta-
feira, fica proibido estacionar do
lado ímpar daquela rua, do
entroncamento com a Rodovia
até o número 573.

No dia 19 de abril, o decreto n°
2830/2010 inseriu na estrutura
administrativa da Guarda Municipal
uma Ouvidoria que atua como
porta-voz da sociedade na
melhoria efetiva da prestação do
serviço público.

O órgão destina-se a atender
qualquer cidadão que queira fazer
denúncias, reclamações,
sugestões e elogios relacionados
aos serviços prestados pela
Corporação de Socorro.

O Procurador Jurídico Municipal,
Dr. Alexandre Paiva Marques, foi
nomeado  Ouvidor e passa a ser o
responsável pelo serviço de

   Guarda Municipal
        tem Ouvidoria
            própria

Na quarta-feira, Valdênio e Lícia
se despediram emocionados,
mas antes, declararam a
importância do trabalho realizado
em Socorro, o grau de eficiência
alcançado pelo programa e o
nível  de referência que
encontraram nesta visita para
realizarem as ações para as
quais estão incumbidos.

atendimento, pelo
encaminhamento dos mesmos aos
setores competentes até alcançar
a respectiva solução e é o porta-voz
que manterá o usuário informado
acerca das providências adotadas.

Os atendimentos presenciais
ocorrerão no Depto. dos Negócios
Jurídicos, no Centro Administrativo
Municipal, à Rua José Maria de
Faria, 71 ou pelo telefone (19)
3855-9675 e pelo e-mail
ouvidoria@socorro.sp.gov.br.

      Challenge Day ou Dia do Desafio
Há anos que na última quarta-

feira do mês de maio acontece o
Dia do Desafio, evento que
envolve o mundo todo.

Nas cidades, a Prefeitura é o
órgão responsável em organizar
esta  competição que visa driblar
a inatividade e conscientizar que
a prática regular de atividade
física beneficia a saúde.

Para o próximo dia 26, o
Departamento Municipal de
Esporte e Lazer  tem solicitado
aos profissionais da área de
Educação Física  o preparo de
atividades que possam ser
praticadas por  todas as  pessoas.

Independente de idade e sexo,
no Ginásio Municipal de Esportes,
os  professores  estarão prontos
para receber  funcionários de
empresas interessadas em
participar do evento juntamente
com os demais cidadãos.

A diretora do departamento,
Rita de Cássia Sette Rostirola,
também informa que todo
indivíduo que praticar atividade
física por pelo menos 10 minutos
e ligar para (19) 3895-5165, será
contabilizado no total de
participantes do Dia do Desafio.

F ique atento a programação e
Participe!
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PORTARIA Nº 5292/ 2010

“Instaura Processo Administrativo
Disciplinar - PAD”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar competente Processo
Administrativo, na modalidade  Processo
Administrativo Disciplinar – PAD, para apuração
de infração funcional  de funcionário público
municipal lotado na Divisão de Transportes.

Art. 2º - A Comissão Processante Permanente
constituída através da Portaria nº 4849/2009
de 02 de fevereiro de 2009, composta pelo  Dr.
Alexandre Paiva Marques – Procurador
Jurídico, Matrícula nº 1018 – Presidente; Dra.
Lauren Salgueiro Bonfá – Procuradora Jurídica,
Matrícula nº 2182 – Membro Auxiliar e Dra.
Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues – Oficial
Administrativo, Matrícula nº 168 - Secretária,
deverá promover a imediata instauração do
procedimento, nos termos do artigo 28 da Lei nº
3348/2010.

Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data, devendo ser afixada em local de costume,
dando ciência ao imputado e publicada no jornal
oficial, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 23
de Abril de 2010.

     Marisa de Souza Pinto Fontana
              Prefeita  Municipal

PORTARIA Nº 5293/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º -  Nomear Rodrigo Francisco Cabral
Teves,  C.P. nº 48008 - Série 00167ª -SP, a
partir de 03 de maio de 2010, para ocupar o
emprego permanente de Procurador Jurídico,
referência 30, em virtude de aprovação em
concurso público Edital nº 01/2005.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28
de Abril de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5294/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e nos
termos do § 4º do artigo 92 da Lei Orgânica
do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do espaço público, nos
termos do  § 4º do artigo 92 da Lei Orgânica do
Município, localizado nas dependências do
Centro de Convenções “João Orlandi Pagliusi”
no dia 02 de maio de 2010, para a saída e
chegada do tradicional desfile de cavaleiros
denominado “Resgatando a Tradição” ao
CAAD – Centro de Apoio aos Alcoólatras e
Dependentes Químicos de Socorro, CNPJ
04.525.397/0001-96, com sede no Bairro do
Monjolinho, Km  da  Rodovia Socorro/Munhoz,
nos termos do protocolo nº 2699/2010.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser
devolvido à Administração nas condições em
que foi autorizado seu uso, respondendo a
CAAD por quaisquer danos eventualmente
causados ao patrimônio público.

Art. 3º - É de inteira responsabilidade da CAAD
a  segurança do espaço cujo uso ora se
autoriza, respondendo isolada e
exclusivamente por quaisquer danos, furto ou
roubos de veículos ocorridos neste período,
sem qualquer responsabilidade de ônus para a
Administração.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 30
de Abril de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5295/ 2010

PORTARIA Nº 5303/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal,
a pedido, Thiago Bittencourt Balderi, C.P.
96329 - Série 00208ª-SP, ocupante do emprego
permanente de Escriturário, a partir de 24 de
Março de 2010, continuando a ocupar o emprego
em comissão de Diretor do Departamento
de Promoção Social.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04
de Maio de 2010.

    Marisa de Souza Pinto Fontana
              Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5296/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear em virtude de contrato por
tempo determinado conforme Lei Municipal nº
3.077/2005, para ocupar o emprego de
Professor de Educação Básica I – PEB I, de
acordo com a classificação do Concurso Público
Edital nº 01/2007:

  -  Janete Leme de Moraes - C.P. 30846 -
Série 00032ª-SP, a partir de 15 de Abril de 2010
em substituição a Porfª Silvia da Costa em gozo
de licença-maternidade 120 (cento e vinte) dias
com término em 09 de Agosto de 2010 e em
caso de prorrogação da licença um acréscimo
de mais 60 (sessenta) dias com o término em
06 de Outubro de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04
de Maio de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5297/ 2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º -  Suspender, a partir de 26 de Abril de
2010, os efeitos da Portaria nº 5202/2010,  que
designou Kelly Cristina Figueiredo Fiuza,
C.P. 85098 - Série 0063ª-MG,   para ocupar a
função de suporte pedagógico como
Professor Coordenador na EMEI Coronel
Olimpio G. dos Reis, retornando para o emprego
permanente de origem como Professor de
Educação Básica I – PEB I.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04
de Maio de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5298/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal,
a pedido, os seguintes servidores:

 - Rafael Moreira Mazzolini, C.P. 22920 - Série
00322ª-SP, Agente de Trânsito, a partir de 22
de Abril de 2010.

- Graciano José Clemente, C.P. 43492 - Série
095ª-SP, Técnico de Segurança do Trabalho,
a partir de 30 de Abril de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04
de Maio de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5299/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender, a partir de 26 de Abril de
2010, os efeitos da Portaria nº 4873/2009,  que
designou Roseli de Toledo Szabo,  C.P. 93515
- Série 00208ª-SP,  para ocupar a função de
suporte pedagógico como Diretor de Escola
da EMEI Central e posteriormente Diretor de
Escola da EMEF Cel. Olimpio Gonçalves dos
Reis, de acordo com o Anexo IV do artigo 7º da
Lei Complementar 56/2001, retornando para o
emprego permanente de origem como
Professor de Educação Básica I – PEB I.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04
de Maio de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5300/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a partir de 26 de Abril de
2010  Dorcas Marques Malara Oliveira, C.P.
40886 - Série 00152ª-SP,  Professor de
Educação Básica I – PEB I, para ocupar a
função de suporte pedagógico como
Professor Coordenador, na EMEF Profª
Esther de Camargo Toledo Teixeira, conforme
Lei Complementar nº 56/2001 artigos 7º e 39º,
anexo IV,

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04
de Maio de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5301/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Suspender, a partir de 26 de Abril de
2010, os efeitos da Portaria  nº 5202/2010, que
designou Ana Paula Nieri da Silva Oliveira,
C.P. 77285 - Série 00181ª-SP, para ocupar a
função de suporte pedagógico como
Professor Coordenador da EMEF Prof.
Eduardo Rodrigues de Carvalho e vinculadas.

Art. 2º - Designar a mesma a partir de 26 de
Abril de 2010, para ocupar a função de suporte
pedagógico como Diretor de Escola, da EMEF
Profª Esther de Camargo Toledo Teixeira.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04
de Maio de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5302/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, por necessidade dos
serviços, MARIA INÊS LEME DIAS
DOMINGUES,  CTPS nº 22335 - Série 0052ª-SP,
ocupante do emprego permanente de Fiscal,
para responder pelo Chefe da Divisão de
Tributação e Arrecadação, Pedro Aparecido
Francisconi ,  durante suas férias
regulamentares,  no período de 19 de maio
a 17 de junho de 2010,  fazendo jus à
diferença de salário entre as respectivas
referências, de acordo com o Artigo 25 da Lei
Complementar nº 58/2001.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,
06 de maio de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana

Prefeita Municipal

LEI Nº 3350/2010

“Regulamenta no âmbito Municipal a
concessão do vale – transporte aos
empregados/servidores, prevista na Lei
Ordinária 7.418, de 16 de dezembro de
1985.”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica regulamentada no âmbito Municipal
a Lei Ordinária 7.418, de 16 de dezembro de
1985.

Art. 2º O vale-transporte será antecipado ao
empregado/servidor, pelo Município, para
utilização efetiva em despesas de deslocamento
residência-trabalho e vice-versa, através do
sistema de transporte coletivo público, urbano
ou intermunicipal e/ou interestadual com
características semelhantes aos urbanos,
geridos diretamente ou mediante concessão ou
permissão de linhas regulares e com tarifas
fixadas pela autoridade competente, excluídos
os serviços seletivos e os especiais.

Art. 3º - O vale-transporte, concedido nas
condições e limites definidos, nesta Lei, no que
se refere à contribuição do empregador:

a) não tem natureza salarial, nem se incorpora
à remuneração para quaisquer efeitos;

b) não constitui base de incidência de
contribuição previdenciária ou de Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço;

c) não se configura como rendimento tributável
do trabalhador.

Art. 4º - A concessão do benefício ora instituído
implica a aquisição pelo Município dos vales-
transporte necessários aos deslocamentos do
trabalhador no percurso residência-trabalho e
vice-versa, no serviço de transporte que melhor
se adequar.

§1º - O empregador participará dos gastos de
deslocamento do trabalhador com a ajuda de
custo equivalente à parcela que exceder a 6%
(seis por cento) de seu salário base.

§2º - A parcela de participação do servidor,
estipulada no parágrafo anterior será cobrada
apenas dos servidores cuja remuneração
ultrapasse o valor da referência 29 da escala
de vencimentos, anexo único, da lei 58/2001 e
suas alterações.

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder  a licença, sem vencimentos
ou remuneração ,  nos termos do artigo 26
Capítulo XI, da Lei Complementar nº 58/2001 e
suas alterações, aos seguintes servidores:

- ALFREDO DANIEL BONETTI, RG  nº
22.949.369-5, mecânico, durante o período de
01 de abril de 2010 a 30 de março de 2012.

-JOÃO HENRIQUE MEIRA SOUZA, RG nº
3.677.837, médico cirurgião geral, durante
o período de 12 de abril de 2010 a 10 de abril de
2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07
de maio de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal
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§ 3º - O desconto do percentual de 6% do salário
base do servidor a que se refere o parágrafo
1º será em folha de pagamento.

Art. 5º - O vale-transporte é concedido por
prazo  indeterminado.

Art. 6º - Para fazer jus ao Vale Transporte, o
servidor deverá manifestar opção por escrito
no qual constará:

a) Endereço residencial e endereço do local de
trabalho.
b) O itinerário a ser utilizado para deslocamento
do usuário.
c)Informar alterações de endereço e/ou itinerário
sempre que necessário.
d) Compromisso, sob sua responsabilidade, de
que somente utilizará o vale-transporte para sua
própria locomoção e no trajeto residência
trabalho ou vice versa.

Art. 7º - O benefício ficará suspenso durante
as férias, licença ou afastamento a qualquer
título, sendo restabelecido quando do retorno
do servidor às suas atividades.

Art. 8º - A distribuição ou utilização indevida do
vale-transporte caracteriza falta grave,
sujeitando o responsável às penalidades
previstas em Lei, assim como à suspensão e
cassação definitiva do benefício.

Art. 9º - O benefício do vale transporte cessará:

I- Por vontade expressa do servidor;

II- Pela exoneração, aposentadoria sem
permanência facultada em lei, falecimento ou
qualquer outro motivo que implique exclusão do
serviço público municipal.

III- Pela cassação, nos termos do artigo anterior.

Art. 10 - A distribuição e o controle do vale-
transporte competem à Administração, através
da Divisão de Pessoal.

Art. 11 - O vale-transporte será concedido
através da entrega de cartão magnético ou
passe, cuja validade estará restrita ao mês de
sua concessão vedada acumulação de um mês
a outro;

Art. 12 - As despesas com a execução da
presente Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário, podendo ser regulamentada por
decreto do executivo se necessário.

      Prefeitura Municipal da Estância
      de Socorro, 06 de maio de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

       Publicada e Afixada em igual data
             o mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios

Jurídicos

LEI Nº 3351/2010

“Altera a redação do artigo 3º da Lei 3344/
2010, que dispõe sobre a Subvenção Social
concedida  a  Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Socorro”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - O artigo 3º da Lei 3344/2010 de 20 de
janeiro de 2010, passa ater a seguinte redação:

“Art. 3º - O valor anual destinado à
referida  Subvenção Social  será de R$
1.245.000,00 (um milhão, duzentos e
quarenta e cinco mil reais), sendo
repassado a entidade o valor mensal de
R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), nos
meses de janeiro, fevereiro e março e a
partir do mês de abril o valor de
R$110.000,00 (cento e dez mil reais)”.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06
de maio de 2010

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual data no mural da
Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios

Jurídicos

LEI Nº 3352/2010

“Abertura de Crédito Especial”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1o. – Fica aberto no Departamento de
Finanças – Divisão de Contabilidade, um crédito
especial no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil
Reais), destinado a promover e registrar a
ocorrência do evento denominado SETA –
Seminário Estadual de Turismo de Aventura.

Art. 2o. – O presente crédito obedecerá as
seguintes classificações orçamentárias:

02.08   DEPARTAMENTO DE CULTURA E
TURISMO

02.08.01  Divisão de Turismo
3.0.00.00.00  DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.00  Despesas de Custeio

3.3.90.00.00   Aplicações Diretas

3.3.90.39.00  OUTROS SERV. DE TERCEIROS
PESSOAS JURÍDICAS - SELT

23.695.0014.2.0021 Manutenção do
Departamento de Turismo R$ 30.000,00
TOTAL................................R$ 30.000,00

Art. 3o. – Servirá de recursos para cobertura
do presente crédito, os valores repassados pelo
Governo do Estado, através da Secretaria de
Esporte, Lazer e Turismo, proveniente de
excesso de arrecadação de conformidade com
o Artigo 43, § 1º, Inciso II da Lei nº 4320 de 17/
03/1964.

Art. 4o. – Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06
de maio de 2010

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual data no mural da
Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios

Jurídicos

LEI Nº 3353/2010

“Dispõe sobre a Permissão de Uso a título
precário e gratuito, de espaço público
localizado no Centro de Lazer do
Trabalhador e dá outras providências”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica permitido o uso precário, por prazo
indeterminado e a título gratuito, à Associação
de Repovoamento e Preservação do Rio do
Peixe – Projeto Piracema, espaço público,
localizado no Centro Municipal do Trabalhador,
sito à Rua Cornélio Alves de Andrade s/n, Centro,
Socorro/SP, especificamente o espaço da
lanchonete e do salão que faz divisa com a raia
de bocha.

Art. 2º - A permissão de uso, de que trata a
presente lei é feita em caráter pessoal e
intransferível.

Art. 3º - Durante a vigência da presente
permissão de uso, a permissionária ficará
responsável pela conservação e guarda do
imóvel, responsabilizando-se a permissionária
por quaisquer danos a ele causados, e pela má
conservação do imóvel.

Art. 4º - A presente permissão poderá ser
revogada a qualquer tempo, devendo o
permissionário restituir o imóvel nos seguintes
prazos e condições:

I – No prazo de 30 (trinta) dias, mediante simples
notificação administrativa;

II - No prazo de 24 (vinte e quatro) horas da
notificação, caso a permissionária deixe de usar
o imóvel para os fins previstos ou desvirtuar
sua finalidade.

Art. 5º - A permissionária não terá direito à
indenização de qualquer espécie, por
benfeitorias introduzidas no imóvel ou serviço
prestado durante a vigência da presente
permissão.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de

 sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06
de  maio  de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual data no
mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios

Jurídicos

LEI Nº 3354/2010

 “Abertura de Crédito Especial”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1o. – Fica aberto no Departamento de
Finanças – Divisão de Contabilidade, um crédito
especial no valor de R$ 12.000,00 (Doze Mil
Reais), destinados a Subvenção Social ao Abrigo
Lar de Jesus Amelie Boudet para garantir o apoio
financeiro da entidade, no exercício de 2010.

Art. 2o.– O presente crédito obedecerá as
seguintes classificações orçamentárias:

02.07  FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL

02.07.01  Diretoria e Dependências

3.0.00.00.00  DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.00  Despesas de Custeio

3.3.90.00.00  Aplicações Diretas

3.3.50.43.00  SUBVENÇÕES SOCIAIS

08.244.0015.2.0102  Subvenção Social Abrigo
Lar de Jesus Amélie Boudet   R$ 12.000,00

Art. 3o. – O valor do presente crédito será
coberto com recursos provenientes da
Anulação parcial da seguinte dotação do
orçamento vigente:

02.13 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER

02.13.01  Diretoria e Dependências

3.0.00.00.00  DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.00  Despesas de Custeio

3.3.90.00.00  Aplicações Diretas

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOAS JURÍDICAS

27.812.0025.2.034 Manutenção do
Departamento de Esporte e Lazer R$ 12.000,00

Art. 4o. – Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06
de maio de 2010

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual data no mural da
Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios

Jurídicos

LEI Nº 3355/2010

       “Abertura de Crédito Especial”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA
MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. – Fica aberto no
Departamento de Finanças – Divisão de
Contabilidade, um crédito especial no valor de
R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais), destinado a
Subvenção Social ao Lar Dom Bosco, para
garantir o apoio financeiro da entidade, no
exercício de 2010.

Art. 2o. – O presente crédito
obedecerá as seguintes classificações
orçamentárias:

02.07  FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL

02.07.01 Diretoria e Dependências

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.00 Despesas de Custeio

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS

08.244.0015.2.0101  Subvenção Social Lar Dom
Bosco   R$ 12.000,00

 Art. 3o. – O valor do presente crédito será
coberto com recursos provenientes da
Anulação parcial da seguinte dotação do
orçamento vigente:

02.13  DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER

02.13.01  Diretoria e Dependências

3.0.00.00.00  DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.00  Despesas de Custeio

3.3.90.00.00  Aplicações Diretas

3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOAS JURÍDICAS

27.812.0025.2.034  Manutenção do
Departamento de Esporte e Lazer  R$12.000,00

Art. 4o. – Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06
de maio de 2010

         Marisa de Souza Pinto Fontana
                   Prefeita Municipal

        Publicada e Afixada em igual data
                 no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios

Jurídicos

LEI Nº 3356/2010

“Abertura de Crédito Especial”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1o. – Fica aberto no Departamento de
Finanças – Divisão de Contabilidade, um crédito
especial no valor de R$ 75.018,00 (Setenta e
Cinco Mil e Dezoito Reais), destinado para
aquisição de veículos 0 KM, visando prover o
desenvolvimento Urbano e Social do Município,
sendo 01 Veículo tipo Kombi ou Van , e 01
Veículo tipo PICK – UP.

Art. 2o. – O presente crédito obedecerá a
seguinte classificação orçamentária:

02.07  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

02.07.01  Diretoria e Dependências

4.0.00.00.00   DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00   Investimento

4.4.90.00.00   Aplicações Diretas

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE – SEP/UAM

08.244.0015.1.0114  Aquisição de Veículos para
o Fundo Mun. de Assist. Social

TOTAL.....................................  R$ 75.018,00

Art. 3o. – Servirão de cobertura do presente
crédito, os seguintes recursos:

I – Repasse pelo Governo do Estado de São
Paulo, através do Convênio nº 1915/2009 –
Processo SEP/UAM, nº 3950/2009 celebrado
entre a Secretaria de Estado de Economia e
Planejamento e o Município de Socorro em 30/
12/2009, proveniente de excesso de
arrecadação de conformidade com o Artigo 43,
§ 1º, Inciso II da Lei nº 4320 de 17/03/1964., no
valor de ........... R$ 60.000,00

II – O valor da Contrapartida, conforme preceitua
a cláusula 4ª do presente Convênio, será
proveniente de Recursos Próprios R$15.018,00
TOTAL.......................................  R$ 75.018,00.

Art. 4o. – Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06
de maio de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal
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PROFESSORADJUNTOI

Ref.

Nível 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18

I 712,50 744,56 778,07 813,08 849,67 887,90 927,86 969,61 1.013,25 1.058,84 1.106,49 1.156,28 1.208,32 1.262,69 1.319,51 1.378,89 1.440,94 1.505,78

II 748,12 781,79 816,97 853,73 892,15 932,29 974,25 1.018,09 1.063,90 1.111,78 1.161,81 1.214,09 1.268,72 1.325,82 1.385,48 1.447,82 1.512,98 1.581,06

III 785,52 820,87 857,81 896,41 936,75 978,90 1.022,95 1.068,98 1.117,09 1.167,36 1.219,89 1.274,78 1.332,15 1.392,10 1.454,74 1.520,20 1.588,61 1.660,10

IV 824,79 861,91 900,69 941,22 983,58 1.027,84 1.074,09 1.122,43 1.172,93 1.225,72 1.280,87 1.338,51 1.398,75 1.461,69 1.527,47 1.596,20 1.668,03 1.743,09

V 866,02 904,99 945,72 988,27 1.032,74 1.079,22 1.127,78 1.178,53 1.231,57 1.286,99 1.344,90 1.405,42 1.468,67 1.534,76 1.603,82 1.675,99 1.751,41 1.830,23

VI 909,32 950,24 993,00 1.037,69 1.084,38 1.133,18 1.184,17 1.237,46 1.293,14 1.351,34 1.412,15 1.475,69 1.542,10 1.611,49 1.684,01 1.759,79 1.838,98 1.921,74

VII 954,78 997,75 1.042,64 1.089,56 1.138,59 1.189,83 1.243,37 1.299,32 1.357,79 1.418,89 1.482,74 1.549,47 1.619,19 1.692,06 1.768,20 1.847,77 1.930,92 2.017,81

VIII 1.002,51 1.047,62 1.094,77 1.144,03 1.195,51 1.249,31 1.305,53 1.364,28 1.425,67 1.489,83 1.556,87 1.626,93 1.700,14 1.776,64 1.856,59 1.940,14 2.027,45 2.118,68

IX 1.052,63 1.100,00 1.149,50 1.201,23 1.255,28 1.311,77 1.370,80 1.432,48 1.496,95 1.564,31 1.634,70 1.708,26 1.785,14 1.865,47 1.949,41 2.037,14 2.128,81 2.224,60

X 1.105,26 1.155,00 1.206,97 1.261,29 1.318,04 1.377,36 1.439,34 1.504,11 1.571,79 1.642,52 1.716,43 1.793,67 1.874,39 1.958,74 2.046,88 2.138,99 2.235,24 2.335,83

XI 1.160,52 1.212,74 1.267,32 1.324,35 1.383,94 1.446,22 1.511,30 1.579,31 1.650,38 1.724,64 1.802,25 1.883,35 1.968,10 2.056,67 2.149,22 2.245,93 2.347,00 2.452,62

XII 1.218,54 1.273,37 1.330,68 1.390,56 1.453,13 1.518,52 1.586,86 1.658,26 1.732,89 1.810,87 1.892,36 1.977,51 2.066,50 2.159,49 2.256,67 2.358,22 2.464,34 2.575,23

Anexo único
A que se refere o artigo 1º desta Lei

Complementar

 Publicada e Afixada em igual data no mural da
Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios

Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR Nº 142/2010

“Dispõe sobre a reestruturação da tabela
de salários e vencimentos dos servidores
do Quadro do Magistério ocupantes dos
empregos de Professor Adjunto I e
Professor Auxiliar de Desenvolvimento
Infantil de que trata a Lei Complementar
nº. 56/2001, para atender o piso salarial
profissional nacional instituído pela Lei
Federal nº. 11.738/08 e dá providências
correlatas”.

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - O anexo II da Lei Complementar nº. 56/

2001 passa a vigorar com as alterações
constantes do Anexo Único da presente Lei
Complementar para fins de atender o piso salarial
profissional nacional garantido aos profissionais
do magistério público da educação básica pela
Lei Federal nº. 11.738, de 16 de julho de 2008.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução
da presente Lei Complementar correrão à conta
de dotações próprias, consignadas no
orçamento vigente e suplementadas se
necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação produzindo seus efeitos a partir
de 1° de janeiro de 2010, revogando-se as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06
de maio de 2010

Marisa de Souza Pinto Fontana

Prefeita Municipal

 Publicada e Afixada em igual
data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos

Negócios Jurídicos

LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro
comunica a todos os interessados que se
encontram abertos na Divisão de Licitações os
seguintes processos:

Processo Nº 039/2010/PMES – Tomada de
Preços Nº 010/2010. Objeto: Aquisição de
diversos Materiais de Papelaria e
Escritório para os Departamentos
Municipais, com entregas parceladas
durante o exercício de 2010, conforme
especificações constantes no anexo II do
edital . Tipo: Menor Preço por item.
Encerramento para a entrega dos envelopes
Nº 01 – Habilitação e Nº 02 – Proposta até às 9h
e 30min do dia 01/06/2010, e reunião de Licitação
às 9h e 40min. Período de Disponibilização do
Edital: 12/05/2010 à 27/05/2010. Cadastramento
até: 28/05/2010. Entrega de Amostras:
Exclusivamente no dia 01/06/2010. Socorro, 06
de maio de 2010.

Processo Nº 040/2010/PMES – Tomada de
Preços Nº 011/2010. Objeto: Aquisição de
Diversos Produtos e Materiais de Higiene,
Assepsia e Limpeza, com entregas
parceladas durante o exercício de 2010,
conforme relação e especificações
contidas no anexo II do Edital. Tipo: Menor
Preço por Item. Encerramento para a entrega
dos envelopes Nº 01 – Habilitação e Nº 02 –
Proposta até às 9h 30 min do dia 02/06/2010, e
reunião de Licitação às 9h e 40min. Período de
Disponibilização do Edital: 13/05/2010 à 27/05/
2010. Cadastramento: até 28/05/2010.  Entrega
de Amostras: Exclusivamente no dia 02/06/2010.
Socorro, 06 de maio de 2010.

Os Editais completos serão disponibilizados no
site www.socorro.sp.gov.br, no l ink de
licitações e maiores informações poderão ser
obtidas junto à Divisão de Licitações da
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,
pessoalmente, à Avenida José Maria de Faria,
nº 71, centro, Socorro, São Paulo, ou pelo
telefone (19) 3855-9610, no horário comercial,
exceto aos sábados, domingos, feriados e
pontos facultativos, com Netto, Giuliana,
Alexandra, Josiane ou Luzia.

As datas acima referem-se aos dias úteis e em
que haja expediente na Prefeitura Municipal da
Estância de Socorro, quer seja, excluindo-se
os sábados, domingos, feriados e pontos
facultativos, bem como no horário das 8h 30min
às 17h.

Socorro, 06 de maio de 2010.

         Alexandra Aparecida de Mello
        Chefe da Divisão de Licitações

“Dá denominação a Via Pública, conforme
especifica.”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica denominada “Rua das Margaridas”
a via pública sem saída, com acesso pela Rua
das Espatodéias, lado par, nesta cidade de
Socorro, conforme mapa de localização anexo,
que fica fazendo parte integrante desta lei.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura  Municipal da Estância de Socorro,
06 de maio de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual
data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios

Jurídicos

LEI COMPLEMENTAR Nº 141/2010

LEI  Nº 3349 / 2010

        Errata
Na matéria CONDER tem Novo Presidente,

publicada na edição  nº 122 do Jornal Oficial
de Socorro, com veiculação no dia 23 de abril,
leia-se que,  no último dia 15 de abril, foi eleito
o novo presidente do COMDERS, Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural
Sustentável. Na ocasião, Elias Rodrigues de
Moraes foi eleito para assumir o cargo.

 O “CRAS”  E O DEPTO. MUNICIPAL DE
SAÚDE, COMUNICAM:

 Neste mês, encerra -se o 1º período de
acompanhamento  das crianças
menores de 07 anos e das mulheres
entre 14 e 44 anos
       Procure o Posto de Saúde do seu bairro
e verifique se seu nome está na lista. A saúde
de  sua Família garante o direito de receber  o
benefício financeiro do PBF.

   Documentos Necessários: Cartão
Bolsa Família, Cartão de Vacinação da(s)
criança(s), Cartão de Pré-Natal, Cartão
da Mulher e Cartão Condicionalidade da
Saúde

 Informações: CRAS - rua Barão de
Ibitinga, 593 - Fone 3895-5503 e 3855-2316

“Altera o Anexo IV da Lei Complementar nº 58/
2001 e alterações e dá as providências
correlatas.”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º - A tabela de salários a que se refere o
anexo IV da Lei Complementar nº 58/2001, para
fins de adequação ao salário mínimo nacional,
terá os valores referentes das referências 01
a 12 acrescidos da diferença necessária para
o alcance da importância de R$ 510,00
(quinhentos e dez reais).

Art. 2º. Procedida a adequação a que se refere
o artigo anterior, fica incorporado ao vencimento
dos servidores do quadro geral o abono
pecuniário no valor de R$100,00 (Cem reais) de
que trata a Lei Complementar nº 131/2009.

Parágrafo Único: O anexo VI da Lei
Complementar nº 58/2001 e alterações
subsequentes, passa a vigorar de acordo com
o Anexo Único da presente Lei Complementar.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução
da presente Lei Complementar correrão à conta
de dotações próprias, consignadas no
orçamento vigente  suplementadas se
necessário.

Art. 4º. O abono pecuniário de que trata a Lei
Complementar nº 131/2009, deixa de ser
garantido aos servidores integrantes do quadro
geral dos servidores desta municipalidade,
mantendo-se aplicável tão somente aos
integrantes do quadro do magistério público
municipal.

Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor
na data de sua publicação retroagindo os efeitos
do artigo 1º a  1º de janeiro de 2010, revogando-
se as disposições em contrário, em especial o
disposto no Decreto nº 2.733/2009.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07
de maio de 2010.

      Marisa de Souza Pinto Fontana

             Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual data
no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos

Negócios Jurídicos

ANEXO ÚNICO
ESCALA DE VENCIMENTOS

A que se refere o art. 1º da presente Lei
Complementar

Certificado de Registro
Entidade Mantenedora
Projeto Guri
Endereço:
Av das Palmeiras 26, Jardim Bela Vista
C.N.P. J.01.891.025/0001-95

N.º de Registro: 02

Maio de 2010 à Maio de 2011

Certifico que a Entidade supra, está
registrada no CMDCA – Socorro, nos
termos de aprovação deste Conselho.

            Socorro, 06 de Maio de 2010

Maria Aparecida de Oliveira
Presidente do C.M.D.C.A.
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DECRETO Nº 2834/2010

“Abertura de Créditos Especiais”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                       DECRETA:

ART. 1o. – Fica autorizada pela Lei nº 3.352 /
2010, de 06 de maio de 2010, conforme preceitua
o Artigo 42 da Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964, abertura  no Departamento de Finanças –
Divisão de Contabilidade, um crédito especial
no valor de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais),
destinado a promover e registrar a ocorrência
do evento denominado SETA – Seminário
Estadual de Turismo de Aventura.

ART. 2o. – O presente crédito obedecerá as
seguintes classificações orçamentárias:

02.08  DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO

02.08.01 Divisão de Turismo

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.00 Despesas de Custeio

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
PESSOAS JURÍDICAS - SELT

23.695.0014.2.0021 Manutenção do
Departamento de Turismo R$ 30.000,00

TOTAL                             R$ 30.000,00

ART. 3o. – Servirá de recursos para cobertura
do presente crédito, os valores repassados pelo
Governo do Estado, através da Secretaria de
Esporte, Lazer e Turismo, proveniente de
excesso de arrecadação de conformidade com
o Artigo 43, § 1º, Inciso II da Lei nº 4.320 de 17/
03/1964.

 ART. 4o. – Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

“Abertura de Créditos Especiais”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ART. 1o. – Fica autorizada pela Lei nº 3.355 /
2010, de 06 de maio de 2010, conforme preceitua
o Artigo 42 da Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964, a abertura  no Departamento de Finanças
– Divisão de Contabilidade, um crédito especial
no valor de R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais),
destinado a Subvenção Social ao Lar Dom
Bosco, para garantir o apoio financeiro da
entidade, no exercício de 2010.

ART. 2o. – O presente crédito obedecerá as
seguintes classificações orçamentárias:

02.07 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL

02.07.01 Diretoria e Dependências

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.00 Despesas de Custeio

3.3.90.00.00  Aplicações Diretas

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS

08.244.0015.2.0101 Subvenção Social Lar Dom
Bosco                R$ 12.000,00

ART. 3o. – O valor do presente crédito será
coberto com recursos provenientes da
Anulação parcial da seguinte dotação do
orçamento vigente:

02.13 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER

02.13.01 Diretoria e Dependências

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.00  Despesas de Custeio

3.3.90.00.00  Aplicações Diretas

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOAS JURÍDICAS

27.812.0025.2.034 Manutenção do
Departamento de Esporte  e  Lazer R$ 12.000,00

ART. 4o. – Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06

de maio de 2010

        Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual data no
mural da Prefeitura

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios

Jurídicos

DECRETO Nº 2837/ 2010
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“Abertura de Créditos Especiais”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ART. 1o. – Fica autorizada pela Lei nº 3.356 /
2010, de 06 de maio de 2010, conforme preceitua
o Artigo 42 da Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964, a abertura  no Departamento de Finanças
– Divisão de Contabilidade, um crédito especial
no valor de R$ 75.018,00 (Setenta e Cinco Mil e
Dezoito Reais), destinado  para aquisição de
veículos 0 KM, visando promover o
desenvolvimento Urbano e Social do Município,
sendo 01 Veículo tipo Kombi ou Van , e 01
Veículo tipo PICK – UP.

ART.2o. – O presente crédito obedecerá a
seguinte classificação orçamentária:

02.07 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

02.07.01 Diretoria e Dependências

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL

4.4.00.00.00 Investimento

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE – SEP/UAM

08.244.0015.1.0114 Aquisição de Veículos para
o Fundo Mun. de Assist. Social

TOTAL                                      R$ 75.018,00

ART. 3o. – Servirá de cobertura do presente

DECRETO Nº 2836/2010

“Abertura de Créditos Especiais”

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ART.1o. – Fica autorizada pela Lei nº 3.354 /
2010, de 06 de maio de 2010, conforme preceitua
o Artigo 42 da Lei nº 4.320, de 17 de março de
1964, a abertura  no Departamento de Finanças
– Divisão de Contabilidade, um crédito especial
no valor de R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais),
destinado a Subvenção Social ao Abrigo Lar de
Jesus Amelie Boudet para garantir o apoio
financeiro da entidade, no exercício de 2010.

ART. 2o. – O presente crédito obedecerá as
seguintes classificações orçamentárias:

02.07 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA
SOCIAL

02.07.01 Diretoria e Dependências

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

DECRETO Nº 2835/2010

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06
de Maio de 2010

       Marisa de Souza Pinto Fontana
               Prefeita Municipal

     Publicada e Afixada em igual data
            no mural da Prefeitura

          Darleni Domingues Gigli

        Diretora do Departamento
         dos Negócios Jurídicos

3.3.00.00.00 Despesas de Custeio

3.3.90.00.00  Aplicações Diretas

3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS

08.244.0015.2.0102 Subvenção Social Abrigo
Lar de Jesus Amelie Boudet R$ 12.000,00

ART. 3o. – O valor do presente crédito será
coberto com recursos provenientes da
Anulação parcial da seguinte dotação do
orçamento vigente:

02.13 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER

02.13.01 Diretoria e Dependências

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES

3.3.00.00.00 Despesas de Custeio

3.3.90.00.00  Aplicações Diretas

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOAS JURÍDICAS

27.812.0025.2.034 Manutenção do
Departamento de Esporte e Lazer R$ 12.000,00

ART. 4o. – Este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06
de maio de 2010

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual data no
mural da Prefeitura

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios

Jurídicos

 crédito, os seguintes recursos:

I – Repasse pelo Governo do Estado de São
Paulo, através do Convênio nº 1915/2009 –
Processo SEP/UAM, nº 3950/2009, celebrado
entre a Secretaria de Estado de Economia e
Planejamento, através da Unidade de Articulação
com os Municípios e o Município de Socorro em
30/12/2009, proveniente de excesso de
arrecadação de conformidade com o Artigo 43,
§ 1º, Inciso II da Lei nº 4320 de 17/03/1964., no
valor de........................R$ 60.000,00

II – O valor da Contrapartida (Recursos Próprios),
conforme preceitua a cláusula 4ª do presente
Convênio, será proveniente da Anulação Parcial
da seguinte Dotação do Orçamento vigente:
02.06  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
02.06.01  Assistência Médica Hospitalar
4.0.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00  Investimento
4.4.90.00.00  Aplicações Diretas
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL
PERMANENTE
10.302.0013.2.0014  Manutenção da Assistência
Médica Hospitalar          R$ 15.018,00

TOTAL                          R$ 75.018,00

ART.4o. – Este Decreto entrará em vigor na data

 de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06
de maio de 2010

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual data no
mural da Prefeitura

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios

Jurídicos
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